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GABINETE DO VEREADOR 

“LÉO BOMBRIL” 

     Prasidente 

INDICAÇÃO 09/2022 

O vereador que a esta subscreve, com base no Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, vem INDICAR ao Poder Executivo o que segue abaixo, substanciado 

na seguinte proposição: 

Que seja analisado pelo setor competente, a possibilidade da construção de uma 

PRAÇA DE LAZER no bairro Aeroporto. 

Jiu «bello GATA 

Somos todos conhecedores que, no bairro Aeroporto não possui nenhuma Praça de 

Lazer para os munícipes daquela localidade, sendo o único bairro da cidade que não 

possui Praça. 

O Aeroporto é um bairro de extrema importância, pois, existente em nosso município 

há mais de 20 anos, tendo como moradores aproximadamente 1.000 (hum mil) 

munícipes trabalhadores de baixa renda. e
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Portanto, nada mais justo que valorizarmos um bairro para o bem-estar e social da 

população local. 

Nesses termos, e com a devida vênia, peço a aprovação dos nobres pares. 

   

  

LEONARDO DIÓGENES 
Vereador do Repuwbli 
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